	


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO 
«Instalação do jovem agricultor, associado às tipologias C.2.2.1 «Prémio instalação jovens agricultores» e C.2.2.2 «Investimento produtivo jovens»» da intervenção C.5.5 do PEPAC


PRIMEIRO OUTORGANTE:
_______________________(designação da entidade), com sede em__________________________ (morada da sede da entidade), titular do número de identificação de pessoa coletiva _______________(NIPC da entidade), neste ato representada por ______________ (designação dos representantes), na qualidade de ____________________________________, adiante designado A ENTIDADE PRESTADORA;
(designação da entidade líder, no caso de parcerias)

SEGUNDO OUTORGANTE:
_______________________(designação da entidade), com sede em__________________________ (morada da sede da entidade), titular do número de identificação de pessoa coletiva _______________(NIPC da entidade), neste ato representada por ______________ (designação dos representantes), na qualidade de ____________________________________, adiante designado A ENTIDADE PRESTADORA;
(nos casos aplicáveis, repetir tantas vezes quantos as entidades parceiras envolvidas no serviço de acompanhamento técnico especializado,)

E
TERCEIRO OUTORGANTE:
_______________________ (identificação do jovem agricultor), contribuinte fiscal número _______________, representado por ______________ (designação do(s) representante(s)), na qualidade de ____________________________________, portador do Cartão de Cidadão n.º ___________,  válido até ___/___/_______, residente em ____________________________________, Código Postal _______________________, freguesia de _______________________, concelho de _________________, adiante designado O DESTINATÁRIO DO SERVIÇO.

CONSIDERANDO QUE:
A) A Entidade Prestadora encontra-se reconhecida no âmbito do Sistema de Aconselhamento Agrícola e Florestal;
B) O Serviço de acompanhamento técnico especializado facultado pela Entidade Prestadora, no cumprimento da alínea e) do n.º 2 do artigo 7.º da Portaria n.º 232-A/2025/1, de 23 de maio, na sua redação atual, durante um período de três anos, contempla:
i. Realização de três visitas por cada ano de duração do projeto do jovem agricultor;
ii. Elaboração de três relatórios de acompanhamento por ano, resultantes de cada visita realizada;
iii. Elaboração de pedidos de pagamento no âmbito das tipologias C.2.2.1 «Prémio instalação jovens agricultores» e C.2.2.2 «Investimento produtivo jovens agricultores», da intervenção C.2.2 «Instalação de jovens agricultores»;
iv. Elaboração de pedidos de alteração no âmbito das tipologias C.2.2.1 «Prémio instalação jovens agricultores» e C.2.2.2 «Investimento produtivo jovens agricultores», da intervenção C.2.2 «Instalação de jovens agricultores»;
v. Elaboração de um relatório final resultante do acompanhamento realizado a cada jovem agricultor
C) O Destinatário do Serviço de acompanhamento técnico especializado é detentor do(s) projeto(s) __________________ e __________________ aprovados no âmbito das tipologias C.2.2.1 «Prémio instalação jovens agricultores» e C.2.2.2 «Investimento produtivo jovens agricultores», da intervenção C.2.2 «Instalação de jovens agricultores», respetivamente; 
D) O Serviço de acompanhamento técnico objeto do presente contrato não terá custos para o Destinatário do Serviço, uma vez que a prestação do serviço objeto do presente contrato, é financiada a 100% pelo Plano Estratégico da Política Agrícola Comum para Portugal, com cofinanciamento da União Europeia pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), no âmbito da tipologia «Instalação do jovem agricultor, associado às tipologias de intervenção C.2.2.1 «Prémio instalação jovens agricultores», C.2.2.2 «Investimento produtivo jovens»», da intervenção C.5.5 «Acompanhamento técnico especializado ― Intercâmbio de conhecimento», do PEPAC, sendo este montante pago diretamente ao Primeiro Outorgante pelo Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I.P.).
É celebrado entre todos os outorgantes e reciprocamente aceite o presente contrato, que se rege pela lei portuguesa e pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto
1 – Nos termos previstos no presente contrato, a Entidade Prestadora presta ao Destinatário do Serviço um serviço de acompanhamento técnico especializado, relativo ao(s) projeto(s) identificado(s) na alínea C) dos considerandos, adiante designado por PROJETO.
2 – O Serviço previsto no número anterior comporta as componentes referidas na alínea B) dos considerandos.
3 – O Serviço de acompanhamento técnico especializado só se considera concluído após a realização das componentes previstas no número anterior, devendo a prestação desse Serviço de acompanhamento ser efetuada, obrigatoriamente, durante um período de três anos após o seu início.
4 – Para efeitos da aplicação do disposto no número anterior, tem-se como data de início da prestação do Serviço de acompanhamento ___de__  de 202_ [inserir a data]. 

Cláusula 2.ª
Acesso à exploração 
O Destinatário do Serviço garante o acesso da Entidade Prestadora aos locais das suas instalações, relevantes para a prestação do serviço de acompanhamento técnico, visando a recolha de todas as informações necessárias à avaliação da execução física do(s) Projeto(s) de jovem agricultor e a elaboração das recomendações a transmitir ao Destinatário do Serviço, as quais constarão no Relatório de Acompanhamento efetuado após a realização de cada visita.

Cláusula 3.ª
Obrigações do Destinatário do Serviço
O Destinatário do Serviço fica obrigado a:
a) Observar as recomendações constantes no Relatório de Acompanhamento efetuado após a realização de cada visita;
b) Fornecer todas as informações que lhe sejam pedidas pela Entidade Prestadora, no prazo máximo de dez dias após a sua solicitação;
c) Assinar o Relatório de Visita e o Relatório Final, quando estes não sejam elaborados no Balcão dos Fundos Agrícolas.
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Obrigações da Entidade Prestadora
Para além das obrigações decorrentes da prestação do serviço de acompanhamento técnico, a Entidade Prestadora compromete-se a realizar a avaliação dos resultados do acompanhamento prestado, através da elaboração do Relatório Final referido na subalínea v) da alínea e) do n.º 2 do artigo 7.º da Portaria n.º 232-A/2025/1, de 23 de maio, na sua redação atual.

Cláusula 5.ª
Dados pessoais
1 – A Entidade Prestadora assegura o tratamento dos dados pessoais necessários à prestação do serviço de acompanhamento técnico especializado, nos termos da Portaria n.º 232-A/2025/1, de 23 de maio, na sua redação atual, na qualidade de responsável pelo tratamento de dados pessoais ao abrigo das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados e do consentimento prestado pelo Destinatário do Serviço a que se refere o número seguinte.
2 – O Destinatário do Serviço autoriza a Entidade Prestadora a aceder aos seguintes elementos, bem como o tratamento dos dados pessoais que os mesmos integram:
a) Dados do(s) projeto(s) __________________ e __________________ aprovados no âmbito das tipologias C.2.2.1 «Prémio instalação jovens agricultores» e C.2.2.2 «Investimento produtivo jovens agricultores», da intervenção C.2.2 «Instalação de jovens agricultores», respetivamente
b) Dados ortofotográficos respeitantes às parcelas que figuram no Sistema de Identificação Parcelar do IFAP (iSIP);
c) Se aplicável, dados respeitantes aos animais da espécie bovina, caprina e ovina, registados na base de dados do Sistema Nacional de Informação e Registo Animal (SNIRA);
d) Resultados dos controlos à exploração no âmbito da condicionalidade.

Cláusula 6.ª
Dever de confidencialidade
1 – A Entidade Prestadora e o Destinatário do Serviço obrigam-se a não facultar a terceiros informação ou qualquer outro tipo de dados a que tenham acesso por via do exercício das funções contempladas no presente contrato.
2 – O dever de sigilo estabelecido no número anterior vigorará mesmo após a cessação do presente contrato, independentemente da forma que venha a revestir, sob pena de a sua violação ser passível de responsabilidade civil.
3 – Excetua-se do disposto nos números anteriores a informação exigida por competente autoridade pública ou por entidade que venha a financiar as operações ligadas ao presente contrato.

Cláusula 7.ª
Comunicações
1 – Todas as notificações e comunicações a realizar nos termos deste contrato são feitas por escrito e entregues em mão contra protocolo, ou enviadas por correio registado com aviso de receção, ou por correio eletrónico, para os seguintes endereços:
Entidade Prestadora: _________________________________
Destinatário do Serviço: _______________________________
2 – Qualquer alteração nos endereços referidos, em que as partes se consideram domiciliadas para todos os efeitos contratuais, só são válidas por carta registada com aviso de receção ou escrito e assinado por ambas as partes.
3 – Caso surja algum diferendo relativamente à interpretação e aplicação do presente contrato, as partes procurarão, antes de recorrerem à via contenciosa, dirimir o diferendo por via conciliatória, sendo que, para este efeito, a parte queixosa dirigirá à outra parte uma exposição escrita em que apresente a sua pretensão e os respetivos fundamentos de facto e de direito, devendo a outra parte responder por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

Cláusula 8.ª
(Denúncia)
O presente contrato pode terminar por denúncia, mediante carta registada com aviso de receção, de qualquer das partes, com a antecedência mínima de 15 dias em relação à data em que a denúncia deva produzir os seus efeitos.

Cláusula 9.ª
(Incumprimento)
1 – Em caso de incumprimento das obrigações estipuladas no presente contrato a parte faltosa será notificada, por escrito, pela outra parte para cumprir as obrigações em causa num determinado prazo.
2 – Se a parte faltosa não cumprir as obrigações em causa, no prazo referido no número anterior, a outra parte poderá resolver o contrato imediatamente.

Cláusula 10.ª
(Foro)
Para todos os litígios entre as partes emergentes do presente contrato é estipulado o foro da comarca de _____________, com expressa renúncia a qualquer outro.


O presente contrato é assinado por todas as partes, após a sua leitura e concordância, sendo efetuado no número total dos outorgantes, ficando cada um com um exemplar.

Data:

Assinaturas de aceitação dos termos acordados

A Entidade Prestadora (líder)

Entidade Prestadora (parceira)

O Destinatário do Serviço
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